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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1692 de 02/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3° CLIMA LTDA - ME 
Processo: 5393/2013 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 483,30 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HERCILIA CHAVES BATISTA 
Processo: 5519/2013 – Secretaria de Esportes e Lazer   
Objeto: Serviço de lavadeira 
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

PORTARIA N.º   1218/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 001/2013, 
celebrado com MAX ELIAS DE FRANÇA, que tem por objeto a permissão de 
uso da Loja nº 01, situada no Terminal Rodoviário Nacip Tamer, de acordo com 
o Processo nº 7.625/2011. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   30  de agosto  de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º   1219/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 002/2012, 
celebrado com a empresa JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS 
LTDA, que tem por objeto a permissão de uso do imóvel situado na Praça 
Pedro Chaim, Centro, Paty do Alferes, de acordo com o Processo nº 
4.291/2012. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   30  de  agosto   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º  1220/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 003/2008, 
celebrado com WILSON FRANCISCO DA SILVA, que tem por objeto a 
permissão de uso da loja nº 08, situada no Terminal Rodoviário Nacip Tamer, 
de acordo com o Processo nº 5.224/2008. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   30  de  agosto   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º  1221/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 004/2008, 
celebrado com CARLOS ALBERTO DE FREITAS SANTOS, que tem por objeto 
a permissão de uso de duas salas, situadas no Terminal Rodoviário Nacip 
Tamer, de acordo com o Processo nº 7.399/2006. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   30  de   agosto   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  N.º  1222/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 006/2010, 
celebrado com THIAGO MOUSINHO FERNANDES, que tem por objeto a 
permissão de uso de 01 quiosque, localizado na praça à Rua Barão de Capivari 
- Avelar, de acordo com o Processo nº 4.578/2010. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   30  de  agosto   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º   1223/2013 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 
matrícula nº 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, 
Arquivo e Patrimônio, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO nº 007/2010, 
celebrado com ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS, que tem por objeto a 
permissão de uso de 01 quiosque, situado na Praça da Granja Califórnia - 
Avelar, de acordo com o Processo nº 4.578/2010. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,    30  de   agosto   de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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